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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 005/2021 
 
 

“Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei 

Municipal Nº 183/1967 de 5 de outubro de 

1967 " nomeação da Av. José Farah, 

Jerônimo Monteiro, Espírito Santo e dá 

outras providências.” 

 
 

Art. 1º -    Altera o artigo 1º da Lei Municipal 183/21967: 

Onde se Lê: 

Art. 1° - fica comedido o nome de Dr. José Farah a Avenida 

que parte o início da Avenida Governador Lindenberg e termina 

na Praça José Antônio Ribeiro. 

. 

Leia-se: 

Art. 1° - fica comedido o nome de Dr. José Farah a 

Avenida que parte da Praça Antônio Alves Duarte e termina 

no início da Rua Dimas Batista Pereira. 

 

Justificativa 

A presente proposta legislativa que estamos encaminhando, tem o objetivo de 

aperfeiçoar, bem como regularizar a descrição do início da Avenida descrita nesta Lei, 

visto que a não adequação desta alteração, poderá acarretar em um grande transtorno, 

podendo causar a possível alteração de toda a numeração já existente na Avenida Jose 

Farah, trazendo aos moradores, bem como ao executivo, um retrabalho de renumeração 

de todas as construções deste logradouro. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro/ES, 02 de Março de 2021. 
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